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ANEXO III
LISTA DE VERIFICAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES PÚBLICOS
SESP/PR E MUNICÍPIOS – INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES

	Protocolo n.º

	Termo de cooperação n.º



	REQUISITOS GERAIS
	

	
	Não se aplica

	01.
	Ofício demandando a celebração do termo de cooperação, acompanhado da justificativa:
	Fls. _______
	

	02.
	Comprovação de que as autoridades que assinarão o termo de cooperação detêm competência para este fim específico (cópia da ata de posse do Prefeito, do ato de nomeação do Secretário de Segurança Pública):
	Fls. _______
	

	03.
	Demonstração de que estão presentes as condicionantes específicas tratadas na Lei XXXXXXXXXXX.
	Fls. _______
	

	04.
	Cópias do RG e do CPF do Prefeito:
	Fls. _______
	

	05.
	Comprovante de inscrição e de situação cadastral do Município – CNPJ:
	Fls. _______
	

	06.
	Comprovante de inscrição e de situação cadastral do Município no TCE
	Fls. _______
	

	07.
	Ato de designação do(s) gestor(es) e fiscal(is) do Termo de Cooperação:
	Fls. _______
	

	08.
	Plano de Trabalho detalhado, previamente aprovado pelas autoridades competentes. Deverá ser revisado, enviar arquivo de texto para decretobolinha@xxxxxx.com
	Fls. _______
	

	09.
	Plano de Aplicação dos recursos financeiros e correspondente cronograma de desembolso, devidamente aprovado
	Fls. _______
	

	10.
	Declaração de vedação ao nepotismo
	Fls. _______
	

	11.
	Cópia de Manifestação (informação/Parecer) da PGE
	Fls. _______
	

	12.
	Adoção da minuta de termo de cooperação previamente aprovada pela Procuradoria-Geral do Estado:
	Fls. _______
	

	13.
	Autorização da autoridade competente:
	Fls. _______
	



	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Art. 679, III, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022
	

	
	Não se aplica.

	01.
	Certidão ou documento equivalente atestando que o interessado está em dia com o pagamento dos tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao concedente:
	Fls. _______
	

	02.
	Certidão ou documento equivalente expedido pelo concedente atestando que o interessado está em dia com as prestações das contas de transferências dos recursos dele recebidos:
	Fls. _______
	

	03.
	Certidão negativa específica emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à inexistência de débitos perante a seguridade social:
	Fls. _______
	

	04.
	Certidão negativa conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto aos demais tributos:
	Fls. _______
	

	05.
	Prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (CRS):
	Fls. _______
	

	06.
	Certidão Liberatória do TCE/PR
	Fls. _______
	

	07.
	Certidão negativa de débitos trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440, de 7 de julho de 2011:
	Fls. _______
	



	CONSULTAS PRÉVIAS OBRIGATÓRIASF
	

	
	Não se aplica.

	01.
	Consulta ao CADIN do Estado do Paraná (https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito)
	Fls. _______
	

	02.
	Consulta ao CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
	Fls. _______
	

	03.
	Consulta ao GMS (https://www.gms.pr.gov.br/gms/solicitarCadastroFornecedorNovo.
do?action=iniciarProcesso)   -inserir o documento atualizado, completo e com status regular
	Fls. _______
	



	DOCUMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAF
	

	
	Não se aplica.

	01.
	Indicação das fontes de recurso e da dotação orçamentária que assegurarão a integral execução do termo de cooperação
	Fls. _______
	

	02.
	[bookmark: 1638258]Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes
	Fls. _______
	

	03.
	Declaração do ordenador de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
	Fls. _______
	

	04.
	Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD
	Fls. _______
	

	05.
	Indicação do crédito e o respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso
	Fls. _______
	



	REQUISITOS MÍNIMOS DO PLANO DE TRABALHO
	

	
	Não se aplica.

	01.
	[bookmark: 1638280]Descrição completa do objeto do termo de cooperação a ser formalizado e seus elementos característicos
	Fls. _______
	

	02.
	Razões que justifiquem a celebração do termo de cooperação
	Fls. _______
	

	03.
	Estabelecimento de metas a serem atingidas, objetivamente especificadas, descritas quantitativa e qualitativamente
	Fls. _______
	

	04.
	Detalhamento das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada
	Fls. _______
	

	05.
	Plano de Aplicação dos recursos
	Fls. _______
	

	06.
	Cronograma físico-financeiro e de desembolso
	Fls. _______
	

	07.
	Previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria
	Fls. _______
	

	08.
	Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas
	Fls. _______
	

	09.
	Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas
	Fls. _______
	

	10.
	Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos
	Fls. _______
	

	11.
	Comprovação do exercício pleno dos poderes referentes à propriedade do imóvel, mediante certidão emitida por cartório competente, sempre que o objeto do termo de cooperação seja a execução de benfeitorias em imóvel
	Fls. _______
	

	12.
	Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para análise da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pelo DETRAN.
	Fls. _______
	



	________, ___ de ________ de _____.
	
	________, ___ de ________ de _____.

	(local)
	
	(local)

	[Nome e assinatura do servidor responsável pelo preenchimento]

	

	[Nome e assinatura do chefe do setor
competente]





	Nota explicativa 3:
[bookmark: _GoBack](Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas da lista de verificação a ser apensada ao processo)
Recomenda-se que as assinaturas na lista de verificação, no termo de cooperação e no respectivo plano de trabalho sejam realizadas por meio eletrônico, nos termos do Decreto Estadual n.º 7.304/2021 e do Decreto Estadual n.º 10.086/2022.



ATENÇÃO
AS AUTORIDADES QUE FRIMARÃO O TERMO DE COOPERAÇÃO DEVERÃO POSSUIR ASSINATURA QUALIFICADA, FAZER O CADASTRO DAS AUTORIDADES NO LINK: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/telaInicial.do?action=iniciarProcesso.


NENHUM DOCUMENTO DEVERÁ SER IMPRESSO, TODOS DEVEM SER DIGITALIZADOS EM PDF INDIVIDUALMENTE.
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